
RESOLUÇÃO N.º        /2016

Pela valorização da avaliação contínua no processo pedagógico e no regime 

de acesso ao ensino superior, pela não discriminação dos alunos do ensino 

artístico especializado

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1- Para efeitos de acesso ao ensino superior, considere os alunos do ensino artístico 

especializado como internos e não como externos.

2- Assegure a possibilidade de os alunos do ensino artístico especializado poderem 

escolher realizar exame a uma das disciplinas bianuais do seu currículo (Língua 

Estrangeira, Geometria A, História da Cultura e das Artes, Desenho A), além do 

exame de Português, tal como sucede nos cursos científico-humanísticos.

3- Valorize, para efeitos de acesso ao ensino superior, a Prova de Aptidão Artística, 

tendo em conta a forma como é realizada e a sua especificidade.

Aprovada em 29 de janeiro de 2016

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


